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RESULTADO

 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que tornamos público o
resultado final da eleição para a escolha de Coordenador e ViceCoordenadora dos Cursos de Letras:
Português, Letras: Linguística e Letras: Estudos Literários, para um mandato de dois anos, para o mandato
2026–2028, Processo nº 23070.031835/2026-21, de que trata o Edital FL nº 17/2026 . A eleição foi
coordenada pela Comissão Eleitoral designada pela Direção da Unidade Acadêmica, por meio da Portaria
nº 4067, de 26 de junho de 2026.

 

O Prof. Marco Antonio Almeida Ruiz, candidato a Coordenador, e a Profa. Edna Silva
Faria, candidata a Vice-Coordenadora, obtiveram, dos/as docentes da Faculdade de Letras, 29 votos
favoráveis e 02 votos em branco. Dos/as TAEs, obtiveram 03 votos favoráveis. Dos/as discentes,
obtiveram 17 votos favoráveis. A Comissão Eleitoral registra que o Prof. Marco Antonio Almeida Ruiz e a
Profa. Edna Silva Faria foram eleitos/as, respectivamente, por maioria, Coordenador e Vice-Coordenadora
dos Cursos de Letras: Português, Letras: Linguística e Letras: Estudos Literários, para um mandato de dois
anos.

 

 

Comissão Eleitoral designada pela Direção da Faculdade de Letras da Universidade Federal
de Goiás (UFG), às 14h do dia 26 de junho de 2026.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Damasio Lima, Coordenador Administrativo, em
26/06/2026, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Roncato, Técnico em Assuntos Educacionais ,
em 26/06/2026, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antonio Corbacho Quintela, Professor do Magistério
Superior, em 26/06/2026, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Leticia Cristina Alcantara Rodrigues , Secretário
Executivo, em 26/06/2026, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6294165 e o código CRC 265A84AA.

Referência: Processo nº 23070.031835/2026-21 SEI nº 6294165
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